
PREFEii 

CFP 37 540 , 
	

A DO .?E 	NAS GERA IS 

1. E 1 	1.433/88 

de 22 de :irço de 1938. 

"Autoriza o nxecutivo Municipal utilizar a importância 

de até Cz$ 303.000,00 (trezentos mil cruzados)-para / 
. 

comemornao dos "100 Anos da Aciiiçao" e "Centenar*o/ 

de VILA"do Município de Santa Rita do Sapueal". 

O Povo do-uniclpi-o-de Santa Rita do Sapucal, por seca, repre 

sfritzints decretou, e eu, Prefeito MunicipaI sanziono a seguinte Lei/ 

Ant. }O --Fica o Ç:xteutivo Municipal autorizado a promover,/ 

de 13 a 21 de maio de 1988, os Festejos da Com,.moração dos '100 Anos da 

Abolição da Escravatura" e "Centenária d-e Vila do Sunic;pio de Santa RI 

ta da 
r, 

pucai • 

Art. 22 -- 	fa:,..2r face a estap despesas, poder5 o_Cxacuti 

vo 	nicipal despender 3a importância de-at,; CzS 300.000,00 (trezentos/ 

mil cruzados), utili7ank!o para isto parte. da r-nda dos !,aeracas da Fes-

ta de Santa Rita.- 

- Art. 39  - vogadas as disposiçoes em contrario, entra esta/ 

• Lei em vigorna data ck-sue pnINI4caçac. 

Registre-se - Publique-se. 

Prefeitura runicipald de Santa RITA 

de 1 

br. PAULO-FREDERICO TOLEDO 

- Pref. Punicipal 

/119 

RI3S5 r 	Rft,t2t4o CARVALHO 

crèt;rio 

Sapuca:, 22 de março/ 
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